
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.952, DE 25 DE JUNHO DE 2009

Dispõe sobre a regularização fundiária
das ocupações incidentes em terras
situadas em áreas da União, no âmbito
da Amazônia Legal; altera as Leis nºs
8.666, de 21 de junho de 1993, e 6.015,
de 31 de dezembro de 1973; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 11. Na ocupação de área contínua de até 1 (um) módulo fiscal, a
alienação e, no caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito real de
uso dar-se-ão de forma gratuita, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7º
desta Lei.

Parágrafo único. O registro decorrente da alienação ou concessão de direito
real de uso de que trata este artigo será realizado de ofício pelo Registro de Imóveis
competente, independentemente de custas e emolumentos.

Art. 12. Na ocupação de área contínua acima de 1 (um) módulo fiscal e até
15 (quinze) módulos fiscais, desde que inferior a 1.500ha (mil e quinhentos hectares), a
alienação e, no caso previsto no § 4º do art. 6º desta Lei, a concessão de direito real de
uso dar-se-ão de forma onerosa, dispensada a licitação, ressalvado o disposto no art. 7º.

§ 1º A avaliação do imóvel terá como base o valor mínimo estabelecido em
planilha referencial de preços, sobre o qual incidirão índices que considerem os critérios
de ancianidade da ocupação, especificidades de cada região em que se situar a
respectiva ocupação e dimensão da área, conforme regulamento.

§ 2º Ao valor do imóvel para alienação previsto no § 1º serão acrescidos os
custos relativos à execução dos serviços topográficos, se executados pelo poder público,
salvo em áreas onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 3º Poderão ser aplicados índices diferenciados, quanto aos critérios
mencionados no § 1º, para a alienação ou concessão de direito real de uso das áreas
onde as ocupações não excedam a 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 4º O ocupante de área de até 4 (quatro) módulos fiscais terá direito aos
benefícios do Programa Nossa Terra - Nossa Escola.
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